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RELATORIO DE VISITA – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

A SEC. DE FINANÇAS – MUNICIPIO: MONTE MOR 

 

AOS 4 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO, EM VISITA TECNICA PRESENCIAL, FEITA PELO TECNICO SR TIAGO SILVA, 

EMITIMOS RELATORIOS COM DADOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES EXTRAIDAS DO SISTEMA GERENCIAL DO ENTE, 

PARA BASE DE ANÁLISE, SENDO PRIMEIRAMENTE O BALANCETE DE RECEITA, E ENCONTRAMOS A SEGUINTE 

SITUAÇÃO: 

 

EVIDENTE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA FONTE 05 NO MONTANTE DE R$ 3.981.363,47, APURADO NO 

MÊS DE NOVEMBRO, CONSIDERANDO A PROJEÇÃO DA ARRECADAÇÃO DA MESMA FONTE NO MÊS DE DEZEMBRO, 

EM TORNO DE R$ 1.600.000,00, CHEGAMOS A TENDENCIA DA PROJEÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA 

FONTE 05 NO FINAL DO EXERCICIO EM TORNO DE R$   5.581.363,47. 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO É O SALDO POSITIVO ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA E A REALIZADA, 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO. ELE PODE SER UTILIZADO COMO FONTE DE RECURSO PARA 

CRÉDITOS ADICIONAIS.  

PARA QUE O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POSSA SER USADO PARA ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS, É 

NECESSÁRIO QUE ELE SEJA DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E COMPROVADO PELAS UNIDADES GESTORAS.  
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A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS É UM INSTRUMENTO ESSENCIAL PARA AJUSTAR O ORÇAMENTO 

PÚBLICO À REALIDADE DA EXECUÇÃO FINANCEIRA AO LONGO DO EXERCÍCIO. DE ACORDO COM O ART. 43 DA LEI 

Nº 4.320/64, A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E ESPECIAIS DEPENDE DA EXISTÊNCIA DE RECURSOS 

DISPONÍVEIS, DESDE QUE NÃO COMPROMETIDOS, E SERÁ PRECEDIDA DE EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA.  

 UMA DESSAS FONTES DE RECURSOS É O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO ABAIXO:  

 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 

da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa.         

 § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos:   

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior;     

II - os provenientes de excesso de arrecadação;             

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei;                

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.           

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 

créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.             

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.  

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 

arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos 

no exercício. 

 

DESSA FORMA, O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PODE SER APURADO DE DUAS FORMAS: DIRETAMENTE, 

QUANDO HÁ UM SALDO POSITIVO ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA E A REALIZADA, OU POR TENDÊNCIA DO 

EXERCÍCIO, QUANDO A PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO FUTURA SUGERE UM AUMENTO DE RECURSOS. AMBAS AS 

MODALIDADES 

 

DEFINIÇÕES. EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: CONFORME O § 3º DO ART. 43 DA LEI Nº 4.320/64, O EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO É DEFINIDO COMO O SALDO POSITIVO DAS DIFERENÇAS ACUMULADAS MÊS A MÊS ENTRE A 

ARRECADAÇÃO PREVISTA E A REALIZADA. ESSE EXCESSO É UTILIZADO COMO BASE PARA A ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO E JUSTIFICADO PELAS UNIDADES GESTORAS. 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO: REFERE-SE À PREVISÃO DE RECURSOS 

ADICIONAIS QUE PODE OCORRER AO LONGO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. A APURAÇÃO POR TENDÊNCIA EXIGE 

UMA ANÁLISE PRUDENTE E EMBASADA EM METODOLOGIAS ESPECÍFICAS QUE CONSIDEREM FATORES COMO 

SAZONALIDADE, AJUSTES ECONÔMICOS E RISCOS FISCAIS. AS PROJEÇÕES DEVEM SER RESPALDADAS POR 

DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE.  

 

PROCEDIMENTOS: ABERTURA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: • PROCEDIMENTO: A CONTABILIDADE 

DEVE REALIZAR UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE O ORÇAMENTO PREVISTO E O VALOR ARRECADADO ATÉ A 

DATA DA ANÁLISE, POR RUBRICA E FONTE ESPECÍFICA DE RECEITA., ALÉM DO SALDO FINANCEIRO REGISTRADO EM 

EXTRATO E NO SISTEMA DE GESTÃO.  

 

REQUISITO: A SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DEVE 

SER ACOMPANHADA DE EXTRATO BANCÁRIO QUE COMPROVE A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E 

COMPATIBILIDADE COM OS REGISTROS CONTÁBEIS NO SISTEMA. 

 

CONCLUSÃO: TENDO A COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO O ENTE PODE 

PROCEDER A ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES PARA UTILIZAÇÃO DO RECURSO 

FINANCEIRO EXISTENTE, PARA QUE ASSIM ATENDA O PRINCÍPIO DO REEQUILIBRIO 

FINANCEIRO. JUNTANDO EXTRATO BANCARIO, BALANCETE DE RECEITA ATUALIZADO E 

DEMOSNTRAÇÃO DO EXCESSO NA RUBRICA E FONTE. 

 

CONSIDERANDO O TOTAL DA FONTE 05, TEMOS O SEGUINTE EXCESSO 

DE ARREDAÇÃO EVIDENCIADO EM BALANCETE: 

NOV/24 TENDENCIA DEZ/24 

3.981.363,47 5.581.363,47* 

* considerando a projeção da arrecadação da mesma fonte no mês de dezembro, em torno de R$ 1.600.000,00 

CONSIDERANDO O TOTAL DA RUBRICA 98, TEMOS:  

NOV/24 TENDENCIA DEZ/24 

1.604.468,66 
 

3.204.468,66* 

* considerando a projeção da arrecadação da mesma fonte no mês de dezembro, em torno de R$ 1.600.000,00 

, 

AS SOLICITAÇÕES DE CRÉDITO ADICIONAL COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NAS 

FONTES VINCULADAS DEVEM SER INSTRUÍDAS COM A DEMONSTRAÇÃO DA DATA E VALOR 

ARRECADADO, INCLUINDO A RUBRICA DE RECEITA NA QUAL O VALAOR FOI CONTABILIZADO, 
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ASSIM COMO DEMONSTRAÇÃO DE QUE ESTE VALOR É ADICIONAL À PREVISÃO DA LOA, 

INDICANDO TAMBÉM SE E EM QUAL RUBRICA HAVIA PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DESTA 

RECEITA REGISTRADA, OU, NO CASO DE RECEITA A ARRECADAR, DOS ELEMENTOS E ATOS 

NORMATIVOS QUE JUSTIFIQUEM A ATUALIZAÇÃO DA PROJEÇÃO DE RECEITA. 

OBS: PARA DOTAÇÕES NÃO EXISTENTES DEVEM SER ABERTAS NOVAS DOTAÇÕES COM 

SUAS RESPECTIVAS FONTES, ATRAVÉS DE CRÉDITO ESPECIAL. 

 

SENDO ASSIM NÃO TEMOS NADA A ACRESCENTAR, OPOR OU DESTACAR. 

ATT, SILVA. 

MONTE MOR 04 DE DEZEMBRO DE 2024 
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